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Câmara Municipal de Conselheiro Lafaiete           

ESTADO DE MINAS GERAIS


PROJETO DE LEI No 073/2013


ALTERA A REDAÇÃO DA LEI Nº 5.273 DE ABRIL DE 2011 E DÁ OUTRAS PROVIDENCIAS


O povo do Município de Conselheiro Lafaiete, por seus representantes, decretou:


 Art. 1o - Acresce o parágrafo único ao art. 2o da Lei 5.273 de abril de 2011, passando o artigo a viger com a seguinte redação:


Art. 2o - Os estabelecimentos industriais e comerciais, que utilizam óleos e gorduras de origem animal ou vegetal, para uso culinário próprio ou produção de produtos a serem comercializados, ficam responsáveis pelo descarte adequado de seus resíduos.



Parágrafo único: Para instalação e funcionamento dos estabelecimentos que trata esta Lei, além do alvará de licença e funcionamento emitido pelo órgão competente deverá apresentar contrato firmado com empresa especializada em coleta, reciclagem e tratamento de óleo e gordura, bem como para renovação o certificado de destinação de resíduos emitido pela empresa contratada.

Art.2o - O art. 3o da Lei 5.273 de abril de 2011, passa viger com a seguinte redação:


Art. 3o - Os resíduos oriundos da utilização de óleos e gorduras de origem vegetal ou animal e uso culinário, objeto desta Lei, deverão ser acondicionados em recipientes adequados pelos geradores e recolhidos pela rede pública ou por empresas privadas especializadas em coleta, reciclagem e tratamento de óleo e gordura vegetal ou animal devidamente licenciadas pelos órgãos ambientais, mediante convênio, contrato ou parceria.

Art. 3o - O art. 6o da Lei 5.273 de abril de 2011, passa viger com a seguinte redação:


Art. 6o - Fica o Poder Executivo autorizado a instituir o Programa de Incentivo à Coleta, Reciclagem e Tratamento de Óleos e Gorduras de origem vegetal ou animal, de uso doméstico, comercial ou industrial


Art. 4o - O “caput” do art. 7o da Lei 5.273 de abril de 2011, passa viger com a seguinte redação:


Art. 7o - Constituem diretrizes do Programa de Incentivo à coleta, Reciclagem e Tratamento de Óleos e Gorduras: 


Art. 5o - O “caput” do art. 8o da Lei 5.273 de abril de 2011, passa viger com a seguinte redação:


Art. 8o - O Programa de Incentivo à Coleta, Reciclagem e Tratamento de Óleos e Gorduras constitui-se de medidas educativas e de incentivos que objetivem práticas de preservação do meio ambiente.


Art. 6o - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
SALA DAS SESSÕES, 09 DE ABRIL DE 2013.

VEREADOR JOSÉ RICARDO SÍRIO
JUSTIFICATIVA

O Projeto de Lei visa alterar a lei nº 5.273, de 18 de abril de 2011 que “Dispõe sobre a responsabilidade da destinação de óleos e gorduras de origem vegetal ou animal e uso culinário no Município e autoriza a instituição do Programa de incentivo à coleta para reciclagem em óleos e gordura”.

A lei entrou em vigor, mas na prática não teve o objetivo totalmente alcançado, pois poucos os estabelecimentos que se adequaram e tiveram a consciência da necessidade de dar destinação adequada aos resíduos oriundos da utilização de óleo e gordura.


O presente projeto amplia a possibilidade de as empresas privadas mediante convênio, contrato ou concessão com o Município poderem fazer o recolhimento dos óleos e gorduras nos estabelecimentos que trata a Lei e ainda condiciona a instalação e funcionamento do estabelecimento a elaboração de contrato com uma empresa especializada em coleta, reciclagem e tratamento e, para renovação o certificado de destinação de resíduos emitido pela empresa contratada. Importante ressaltar que essa iniciativa possibilita que o executivo não tenha nenhum gasto com a implementação da Lei em apreço.

Com isto, todos os estabelecimentos industriais e comerciais que geram resíduos oriundos da utilização de óleos e gorduras passariam a partir de então dar a destinação correta aos mesmos. 

As demais alterações se deram devido à necessidade de adequação da seqüência dos procedimentos da destinação de óleos e gorduras, qual seja, coleta, Reciclagem e tratamento. 

Diante do exposto, peço o apoio dos nobres colegas para a aprovação deste projeto de lei. 

SALA DAS SESSÕES, 09 DE ABRIL DE 2013.

VEREADOR JOSÉ RICARDO SÍRIO
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